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PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Universidade Federal do Amapá, 
doravante chamada UNIFAP, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sediada a Rod. Juscelino 
Kubitschek, KM-02 - Jardim Marco Zero - CEP 68.903-419 - Macapá ï AP, realizará licitação para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 02, de 30 
de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
Data da sessão:07/05/2018 
Horário: 10:00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal ï www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

1. DA SUSTENTABILIDADE 

1.1. Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem como a apresentação de documentos físicos, copiados 
ou impressos, SOMENTE ATRAVÉS DE PAPEL RECICLADO. 
1.2. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação 
observará os critérios elencados na Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, quais sejam: 

1.2.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ï INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
1.2.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
1.2.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs). 
1.2.4. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro 
meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de serviços de 

Manutenção de Equipamentos de Refrigeração tipo Split Dutado (Splitão) do Anfiteatro da Universidade 
Federal do Amapá ï UNIFAP: Campus Marco Zero (município de Macapá/AP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto foi estimada em R$ 232.221,73 (duzentos e 
trinta e dois mil, duzentos e vinte e um reais e setenta e três centavos), conforme o preço de 
referência disposto no Termo de Referência ï Anexo I.  
3.2. Correrá à conta do Elemento Orçamentário 3.3.90.39.16 ï Serviços de Pessoa Jurídica, 
mediante emissão de nota de empenho. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicita«o de ñloginò e senha pelo interessado. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores ï SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2010. 
6.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
6.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalar§ ñsimò ou ñn«oò em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

6.3.1.1. a assinala«o do campo ñn«oò apenas produzir§ o efeito de o licitante n«o ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

6.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
6.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
6.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
6.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 
7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília ï DF. 
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7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   
7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.6.1. Valor do Lote;  
7.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:  

7.6.2.1. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na prestação dos serviços. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. Serão desclassificadas as propostas: 

I - Que não atendam às exigências do ato convocatório ou que apresentem dispositivos 
contrários à lei e à regulamentação vigente; 
II - Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou 
descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
III - Que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento, bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseados nas ofertas de 
outras licitantes;  
IV - Que ofertem preços superiores ao estimado pela Administração ou manifestadamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles irrisórios ou de valor zero ou que não venham a ter 
sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que o custo dos itens 
são coerentes com os de mercado. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lote. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 
8.6.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
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8.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  
8.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
8.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

8.17.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

8.18. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

8.18.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.3. A proposta deverá vir com a composição dos preços unitários. 
9.4. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 
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9.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 
9.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade dispon²vel no sistema, estabelecendo no ñchatò prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta.  

9.8.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender§ a sess«o, informando no ñchatò a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ï CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União ï TCU; 
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores ï SICAF, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

10.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
10.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores ï SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
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2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade 
Fiscal e trabalhista: 
10.4. Habilitação jurídica:  

10.4.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 
10.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual ï MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio ï DNRC; 
10.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
10.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
10.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
10.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
10.5.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores ï SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

10.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
10.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

10.6.3.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.6.4. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos 
índices referidos no item acima, quando da habilitação, deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, como 
exigência para sua habilitação, podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 
1º do art. 56 do referido diploma legal, para fins de contratação. 

10.7. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para pronta 
entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social. 
10.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, 
por meio de:  

10.8.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme dispõe o Art. 30 da Lei 8.666/93 e Lei 
5.194/66, Resoluções 218/74 e 262/79-CONFEA ou registro no Conselho Correspondente, 
devendo tanto as empresas, quanto seu Responsável Técnico, estarem regularmente inscritos e 
cadastrados no CREA do domicílio da licitante, no momento da assinatura do contrato;  
10.8.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por entidade pública ou privada com 
referência a serviços similares aos solicitados. A comprovação de aptidão para fornecimento do 
objeto constante no Termo de Referência deverá ser através de no mínimo 01 (um) atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha 
fornecido e/ou prestado serviço; 

10.8.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo 
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 
prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 
10.8.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
10.8.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 
10.8.2.4. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privada, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, demonstrando que o Responsável Técnico executa ou 
executou serviços de que trata o objeto, com capacidade mínima de 7,5 TR. 
10.8.2.5. As empresas licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, por ocasião da 
Habilitação, Declaração de Vistoria, no Campus Marco Zero, conforme Anexo IV deste 
Edital, comprovando que a mesma tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições e graus de dificuldades existentes, para cumprimento das obrigações objeto 
deste Termo de Referência.  
10.8.2.6. As visitas deverão ser realizadas por qualquer Preposto, mediante prévio 
agendamento, com um mínimo de 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para realização 
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do certame, com a Universidade Federal do Amapá ï UNIFAP, AEEA, em horário comercial  
e em dias uteis, pelo telefone (96) 3312-1718 ou (96) 3312-1719. 
10.8.2.7. Quaisquer dúvidas quanto a requisitos, condições e/ou especificações acima, 
deverão ser levantadas e transmitidas à Comissão Permanente de licitação através do e-
mail cpl@unifap.br. 

10.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
10.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail cpl@unifap.gov.br. 
Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após encerrado o 
prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail. 

10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspender§ a sess«o, informando no ñchatò a nova data e hor§rio para a continuidade da mesma. 
10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. A convoca«o se dar§ por meio do sistema eletr¹nico (ñchatò), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.2. A proposta, os documentos e os anexos remetidos por meio eletrônico deverão ser 
encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da solicitação 
do Pregoeiro, à Comissão Permanente de Licitação, situado no Campus Marco Zero, na UNIFAP, na 
rodovia JK de Oliveira, km 02, s/n, bairro Jardim Marco Zero, Macapá-AP. 

12.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
12.2.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, com a composição unitária dos preços. 
12.2.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

12.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
12.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.6. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.6.1. A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

13. DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado POR LOTE à(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

15. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

15.1. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no artigo 11 do Decreto n.º 5.450/2005. 
15.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 
15.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.4.2. Havendo mais de um licitante na situação do subitem anterior, serão classificadas 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

16.5. Em caso de cancelamento do registro de preços nas hipóteses dos art. 20 e 21 do Decreto 
7892/2013, a UNIFAP poderá convocar as licitantes remanescentes observada a ordem de classificação 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
16.6. Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 
fornecimento, conforme o artigo 14 do Decreto n.º 7.892/2013. 
16.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
16.8. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da publicação da ata de 
registro de preços no DOU. 
16.9. O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverão manter, durante a vigência da ata de registro de 
preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, renovando as respectivas certidões que, no caso de não poderem ser 
emitidas nos respectivos sítios dos órgãos emissores na internet, deverão ser encaminhadas a UNIFAP no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das mesmas.  
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17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

17.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo 
com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

17.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).  
17.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
17.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

17.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
17.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
17.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
17.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

17.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que 
rege a matéria. 
17.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  
17.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
17.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
17.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
17.9. Será considerada extinta a garantia: 

17.9.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
17.9.2.  no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

18. DO TERMO DE CONTRATO 

18.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua 
convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante 
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato. 
18.2. Previamente à contratação, a Administra«o realizar§ consulta ñon lineò ao SICAF, bem como 
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados ï CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos 
do processo. 

18.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no 
prazo 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
18.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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19. DO REAJUSTE 

19.1. Será admitido reajustamento do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 
um ano a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, aplicando o índice do INCC para o 
período. 
19.2. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, como marco inicial para a 
contagem da anualidade para o reajustamento. 
19.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será contado a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
22. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

22.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ñdò do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
22.2. Mesmo comprovada a ocorr°ncia de situa«o prevista na al²nea ñdò do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
22.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado 
pela UNIFAP para negociação do valor registrado em Ata. 

23. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 

23.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do subitem 110 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
23.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

24. DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 

24.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração da UNIFAP poderá convocar 
a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada da Nota de Empenho, dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis, ou a entregará diretamente, sujeito à aceitação da licitante, em igual prazo, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da 
Lei n.º 8.666/93. 
24.2. O prazo para a retirada na Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração da UNIFAP. 
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24.3. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não retirar ou aceitar a Nota de Empenho, no 
prazo e nas Condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, após negociação, aceitação da proposta e da amostra e 
comprovação dos requisitos de habilitação. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
25.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
25.3. O pagamento somente ser§ autorizado depois de efetuado o ñatestoò pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
25.5. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

25.5.1. não produziu os resultados acordados; 
25.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
25.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

25.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
25.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
25.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
25.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
25.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
25.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
25.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
25.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

26.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

26.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
26.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

27.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
27.1.2. apresentar documentação falsa; 
27.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
27.1.5. não mantiver a proposta; 
27.1.6. cometer fraude fiscal; 
27.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 
27.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

27.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
27.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

27.4. penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
27.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
27.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade, 
27.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

28.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl@unifap.br. 
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28.3. Caberá ao Pregoeiro, com o apoio da Assessoria Especial de Engenharia e Arquitetura, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
28.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico cpl@unifap.br. 
28.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
28.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

29. DO ACRÉSCIMO 

29.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. Conforme o disposto no Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
30.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
30.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
30.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
30.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
30.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.unifap.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação CPL ï Campus Universitário Marco 
Zero do Equador, Rodovia JK, Km 02, Bairro Jardim Marco Zero, CEP 68.903-419 ï Macapá /AP ï  
telefone (96) 3312-1712, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 18:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
30.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

30.10.1. ANEXO I ï Termo de Referência; 
30.10.2. ANEXO II ï Planilha de Serviços; 
30.10.3. ANEXO III ï Modelo de Ordem de Serviço 
30.10.4. ANEXO IV ï Minuta de termo de vistoria; 
30.10.5. ANEXO V ï Declaração de contratos firmados com a iniciativa Privada e a 
Administração Pública; 
30.10.6. ANEXO VI - Declaração de que não emprega menor de idade; 
30.10.7. ANEXO VII - Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
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30.10.8. ANEXO VIII - Declaração de elaboração independente de proposta; 
30.10.9. ANEXO IX - Modelo de composição analítica das taxas de encargos sociais; 
30.10.10. ANEXO X - Modelo de planilha de BDI; 
30.10.11. ANEXO XI - Modelo de declaração do compromisso e responsabilidade com a 
sustentabilidade ambiental; 
30.10.12. ANEXO XII ï Minuta de Ata de Registro de Preços; 
30.10.13. ANEXO XIII ï Minuta de Termo de Contrato; 
 

 
Macapá-AP , ......... de .......................... de 20..... 

 

 

PROF.ª DR.ª ELIANE SUPERTI 
REITORA DA UNIFAP 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a presente licitação o Registro de Preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para a Prestação de Serviços de Manutenção de Equipamentos de 
Refrigeração tipo Split Dutado (Splitão) do Anfiteatro da Universidade Federal do Amapá ï UNIFAP: 
Campus Marco Zero (município de Macapá/AP) em conformidade com as condições e especificações 
técnicas contidas no edital e seus anexos.  

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A licitação será dividida em LOTES, formados por diversos itens, conforme tabela constante no 
ANEXO II deste Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem.  

2.1.1. Os valores unitários dos itens não poderão ultrapassar os valores estimados pela 
Administração; 
2.1.2. Os valores unitários dos itens são estimados pela Administração e devem ser ofertados 
na proposta em sua totalidade.  

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Atender a necessidade dos serviços de MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO, de forma a garantir que nenhuma atividade de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
no anfiteatro desta IFES, seja paralisada.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos. 

3.3.  Justifica-se a licitação por LOTES devido à possibilidade de ser necessária a execução de mais 
de um item de serviços para a solução corretiva e/ou prevenção de um mesmo equipamento. 

3.4. A diversidade das condições de cada equipamento, suas tipologias, frequência de uso, idade, 
estado de conservação, solicitam diferentes ações preventivas e corretivas, implicam igualmente 
em demanda não plenamente previsível de todas as ações de manutenção por equipamento, 
podendo exigir solicitações variáveis do serviço, dentro da unidade de medida prevista em 
contrato.  

3.5. Em toda a execução do contrato, a MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 
deverá observar, sempre que couber, inclusive na aquisição de materiais, o atendimento da IN 
01/2010 e normas referentes à sustentabilidade ambiental, na realização de seus procedimentos 
de troca, otimização ou redefinição de equipamentos, serviços e instalações que permitam 
ampliação da eficiência energética, economia e reuso de água, adoção de materiais certificados, 
controle e destinação regular de resíduos, entre outros aspectos relevantes ambientalmente. 

3.6. A contratação simultânea em uma mesma licitação dos serviços de MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO para os equipamentos do Anfiteatro LOTES por 
especificação técnica de serviços permite ganhos de economicidade, padronização de processos 
e procedimentos, agilidade e controle, todos benéficos à Administração. 

3.7. Justifica-se o SRP por LOTES e não por item, pois se trata de serviços complementares e 
indissociáveis, uma vez que uma mesma empresa deve ter sob sua liderança todos os 
profissionais de manutenção, sob pena de não responder adequadamente aos chamados, 
incluindo sua responsabilidade técnica, coordenando todas as ações necessárias ao atendimento. 

3.8. O Art. 3 do Decreto 7892/2013, que trata do Sistema de Registro de Preços, embasa nossa 
decisão por esta modalidade, por tratar-se de (inciso II) ñaquisi«o de bens com previs«o de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefaò, dada a variabilidade de a»es de manuten«o descrita acima; (inciso III) 
ñquando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um ·rg«o ou entidadeò, dado o fato que estamos fazendo o SRP para os 8 (oito) campi da 
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UNIFAP; (inciso IV) ñquando, pela natureza do objeto, n«o for poss²vel definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administra«oò, conforme j§ descrito. 

Assim sendo, o presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento licitatório para a contratação de empresa no ramo pertinente. 

4. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços de manutenção predial preventiva e corretiva serão executados nos seguintes 
locais: 

 

Universidade Federal do Amapá ï UNIFAP 

Campus Marco Zero 
Rod. Juscelino Kubitschek, KM-02 Jardim 

Marco Zero. Macapá - AP CEP 68.903-419. 

 

4.2. Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá manter escritório principal no 
município de Macapá/AP, com representante, mão de obra e com telefone fixo para atender a quaisquer 
necessidades referentes ao objeto deste Contrato, com telefone móvel para atender e dar prosseguimento 
a todas as demandas. 
4.3. Da data de início da execução dos serviços: 

4.3.1. A data prevista para início da prestação dos serviços é a partir da assinatura do 
contrato, sua publicação e emissão de Ordem de Serviço. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços a serem contratados são definidos objetivamente pelo edital, com padrões de 
desempenho e qualidade, por meio de especificações usuais no mercado.  
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 
1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 
plano de cargos. 
5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
6.1.1. Os serviços serão realizados sempre em atendimento à ORDEM DE SERVIÇO, 
conforme modelo constante do Anexo III, expedida pela Prefeitura/DIMANUT da UNIFAP.  
6.1.2. A relação dos serviços, assim como os seus quantitativos estimados encontram-se no 
ANEXO II, bem como os respectivos custos unitários máximos oferecidos pela UNIFAP. 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes 
características: 

7.1.1. Todos os equipamentos estão localizados no Campus Marco Zero; 
7.1.2. Para evitar que o licitante tenha dificuldade em dimensionar sua proposta, recomenda-
se que o mesmo faça visita nos locais onde os equipamentos estão instalados; 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
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8.1.1. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações 
necessárias;  
8.1.2. Para a comprovação do uso de materiais novos, o fiscal poderá solicitar a 
apresentação das notas fiscais de aquisição de tais peças. 
8.1.3. Quando o material não corresponder com exatidão ao que foi pedido, ou ainda, 
apresentar faltas ou defeitos, o preposto da contratada deverá providenciar a regularização da 
entrega com objetivo de atender os serviços de manutenção em tempo hábil.  
8.1.4. O local de descarga do material e toda a movimentação de entrada e saída de carga 
deverão ser previamente definidos e ser objeto de registro de comum acordo com o Fiscal do 
contrato, garantindo que as instalações estejam adequadas e sejam executados com a maior 
segurança possível.  
8.1.5. A armazenagem compreende a guarda, localização, segurança e preservação do 
material adquirido a fim de suprir adequadamente as necessidades operacionais.  
8.1.6. Não serão aceitas peças recondicionadas. 

9. VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1. O custo total estimado para a contratação dos serviços de MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO TIPO SPLIT DUTADO especificados neste Termo de Referência 
e para o período de 12 (doze) meses é conforme o detalhamento abaixo. 

¶ LOTE 01  (ÚNICO) - MANUTENÇÃO REFRIGERAÇÃO - 12 UNIDADES 
 

VALORES ESTIMADOS 

SERVIÇOS VALOR TOTAL 

LOTE 01  - MANUTENÇÃO REFRIGERAÇÃO  R$                              265.511,67 

TOTAL ESTIMADO (COM BDI) R$                               265.511,67                    

 
9.2. Ressalta-se que por se tratar de Registro de Preço em Ata, o valor a ser pago, está adstrito aos 
serviços efetivamente autorizados através de Ordem de Serviço, não ficando a Instituição obrigada a 
contratação do valor total aqui estimado, e sim, somente, os itens constantes no Anexo II, devidamente 
executados. 

10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

10.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da ordem de serviço, na forma que 
segue: 

10.1.1. Para o início dos serviços, haverá uma reunião com apresentação dos gestores e 
fiscais, onde será lavrada Ata. Na oportunidade, a empresa deverá apresentar a listagem dos 
colaboradores que prestarão serviços nesta IFES, conforme item 15.8 deste termo de referência, 
bem como a ART/RRT do contrato. 
10.1.2. A empresa contratada fornecerá todo o material, equipamentos, inclusive ferramentas 
de uso individual e mão-de-obra, necessários à realização dos serviços. 
10.1.3. Será de responsabilidade da empresa contratada o recolhimento de todos os encargos 
e impostos decorrentes da realização dos serviços. 
10.1.4. Os serviços serão realizados sempre em atendimento à ORDEM DE SERVIÇO, 
conforme modelo constante do Anexo III, expedida pela Prefeitura da UNIFAP.  
10.1.5. A relação dos serviços, assim como os seus quantitativos estimados encontram-se no 
ANEXO II, bem como os respectivos custos unitários máximos oferecidos pela UNIFAP. 
10.1.6. A conferência para o recebimento do serviço deverá ser feita pelo preposto da 
CONTRATADA e fiscal da CONTRATANTE, que deverão fornecer parecer quantitativo e 
qualitativo sobre o serviço e cópia da Nota Fiscal assinada por ambos ao fiscal do contrato. 
10.1.7. Após a aprovação da Administração a contratada deverá providenciar a realização do 
serviço em até 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos em que comprovadamente não 
houver possibilidade técnica para a execução, autorizada pela Administração; 
10.1.8. Em caráter de exceção, quando solicitado, a empresa deverá trabalhar no regime de 
sobre aviso nos fins de semana/feriado, devendo fornecer o telefone ou e-mail de contato do 
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Preposto ou Responsável, e os serviços de natureza urgente devem ser iniciados em no máximo 
06 (seis) horas, salvo em casos devidamente especificado na ORDEM DE SERVIÇO;  
10.1.9. Compete à Contratada, fazer minucioso estudo, verificação de todos os detalhes e 
demais documentos fornecidos pela UNIFAP, para a execução dos serviços.  
10.1.10. Em caso de dúvida na interpretação dos documentos contratuais deverá ser consultada 
a UNIFAP, a quem caberá os esclarecimentos. 
10.1.11. A Contratada ficará obrigada a manter no Campus Marco Zero, um Livro de 
Ocorrências destinado a anotações diárias sobre o andamento dos serviços, bem como 
observações a serem feitas pela Fiscalização quando necessário, podendo ambas se pronunciar 
através de Ofício. 
10.1.12. As anotações registradas pela Fiscalização e não contestadas pela CONTRATADA no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data das anotações, serão consideradas como 
aceitas pela referida empresa. 
10.1.13. Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados obedecendo às 
normas da ABNT.  
10.1.14. Os serviços serão executados nas dependências da Universidade Federal do Amapá ï 
UNIFAP, no Campus Marco Zero (município de Macapá/AP 

10.2. Os serviços serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, levando em consideração as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

10.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

11. DA COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE 

 

11.1. A comunicação entre a equipe de manutenção deverá ser feita por meio de celular e rádio 
comunicador próprio da CONTRATADA devidamente licenciada pela ANATEL.  
11.2. A empresa Contratada deverá deixar disponível para uso do preposto e dos engenheiros 
responsáveis da CONTRATADA um computador com acesso à internet e impressora.  
11.3. Toda a equipe de manutenção, ferramentas e materiais necessitam de deslocamento no 
Campus, para tanto a empresa será a responsável por esse deslocamento colocando a disposição um 
veículo, em plenas condições de uso para o transporte, que facilite o translado da equipe, dos materiais e 
das ferramentas, devendo ter um responsável pelo mesmo.  

 

12. DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA 

 

12.1. A CONTRADADA deverá manter os funcionários devidamente identificados através do uso de 
crachás e uniformizados de forma condizente com o serviço a executar, fornecendo-lhes uniformes 
completos, dentro dos padrões de eficiência e higiene; 
12.2. Deverão ser fornecidos pela CONTRADADA os uniformes (compreendendo peças apropriadas 
para as condições climáticas da região), EPIs e EPCs a serem utilizados pelos funcionários, sempre que 
necessário, atendendo a todas as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 
12.3. Os uniformes, EPIs, EPCs e seus complementos deverão ser substituídos em até 48 (quarenta 
e oito) horas após comunicação escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam às condições 
mínimas de apresentação. 

12.3.1. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato.  
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13. DA VISTORIA 

13.1. As empresas licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, por ocasião da Habilitação, 
Declaração de Vistoria, no Campus Marco Zero, comprovando que a mesma tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições e graus de dificuldades existentes, para cumprimento das 
obrigações objeto deste Termo de Referência.   
13.2. As visitas deverão ser realizadas por qualquer Preposto, mediante prévio agendamento, com 
um mínimo de 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para realização do certame, com a Universidade 
Federal do Amapá ï UNIFAP, AEEA, em horário comercial  e em dias uteis, pelo telefone (96) 3312-1718 
ou (96) 3312-1719. 
13.3. Quaisquer dúvidas quanto a requisitos, condições e/ou especificações acima, deverão ser 
levantadas e transmitidas à Comissão Permanente de licitação através do e-mail cpl@unifap.br. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 
14.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
15.2. Fornecer o objeto, no preço, prazo, forma, nas especificações e com a qualidade exigida, 
conforme estipulada na proposta. 
15.3. Arcar com toda e qualquer despesa ou custo que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços prestados.  
15.4. Realizar os serviços de manutenção, imediatamente após o recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite da realização do 
serviço conforme o estabelecido. 
15.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
15.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
15.7. Indicar preposto, para representá-lo na execução do Contrato. 

15.7.1. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

15.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.8.1. Manter disponibilidade de mão de obra dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mão de obra que 
cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne às 
instalações da CONTRATANTE. 
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15.8.2. Sempre que for exigido pela CONTRATANTE, a empresa contratada deverá manter, 
quando da realização de serviço especial, a presença de profissional da Engenharia Mecânica, 
com especialidade na área de conhecimento do serviço a ser executado, com competência e 
responsabilidade técnica registrada no CREA ou no Conselho correspondente. 

15.9. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

15.9.1. A Contratada deverá entregar o uniforme completo aos profissionais, apropriado ao tipo 
de serviço, mediante recibo, cuja cópia deverá ser enviada à Contratante. 
15.9.2. Nos casos em que o empregado não puder utilizar o calçado padrão, a CONTRATADA 
deverá fornecer um calçado alternativo, dentro dos padrões e normas de segurança exigidos, além 
de fornecer relação nominal desses empregados, acompanhada dos respectivos atestados 
médicos.  
15.9.3. As despesas com uniformes serão exclusivamente da Contratada, não podendo ser 
repassadas aos empregados. 

15.10. Apresentar à Contratante, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço; 

15.10.1. Comprovar, no início da execução dos serviços, a formação técnica específica da mão 
de obra empregada, mediante apresentação de certificados de capacitação destes e das carteiras 
de trabalho. 
15.10.2. Submeter à CONTRATANTE, de imediato, para conferência e identificação, as CTPS 
devidamente preenchidas e assinadas juntamente com a relação nominal dos empregados que 
atuarão na execução dos serviços, mencionando os respectivos endereços e telefones 
residenciais e celulares, atualizando prontamente quaisquer alterações desses dados conforme 
art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
15.10.3. Manter a realização dos serviços, providenciando a imediata substituição dos 
empregados, designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, 
férias, descanso semanal, licença, demissão e outros da espécie, obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente. 
15.10.4. Fornecer aos seus empregados, se for o caso, vale transporte, auxílio-alimentação, de 
acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e 
completo desempenho de suas atividades. 
15.10.5. Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros decorrentes de sua condição de empregador, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal. 
15.10.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade. 
15.10.7. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que venham a 
ser causadas por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço, desde 
que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
15.10.8. Garantir que seus empregados cumpram rigorosamente todas as suas obrigações e 
mantenham boa técnica na execução dos serviços, inclusive, no tocante as boas práticas da 
gestão sustentável. 
15.10.9. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação vigente, tanto na admissão como 
durante a vigência do contrato, os exames médicos exigidos, apresentando os respectivos 
comprovantes anualmente. 
15.10.10. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de 
otimização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização de 
energia elétrica no uso de equipamentos. 
15.10.11. Instruir aos seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal 
da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas Regimentais e 
Disciplinares e de Segurança e Medicina do Trabalho sem, contudo, caracterizar ou manter 
qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 
15.10.12. Comprovar, por ocasião do início dos serviços, ou sempre que o Fiscal solicitar, junto à 
Contratante o nível de capacitação técnica exigida para os profissionais. 
15.10.13. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de 
otimização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização de 
energia elétrica no uso de equipamentos. 
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15.10.14. Instruir aos seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal 
da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas Regimentais e 
Disciplinares e de Segurança e Medicina do Trabalho sem, contudo, caracterizar ou manter 
qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 
15.10.15. Comprovar, por ocasião do início dos serviços, ou sempre que o Fiscal solicitar, junto à 
Contratante o nível de capacitação técnica exigida para os profissionais. 

15.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante;  

15.11.1. Apresentar setor competente da CONTRATANTE, acompanhada das notas fiscais, a 
comprovação do recolhimento do FGTS e INSS referente a força de trabalho alocada às 
atividades objeto desta licitação, para fins de liberação dos pagamentos das faturas apresentadas 
à Administração. 
15.11.2. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes de quitação das 
obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de seus empregados utilizados na 
execução do contrato. 
15.11.3. Efetuar os pagamentos dos salários através de depósito bancário, na conta dos 
empregados, em agências situadas na localidade ou região metropolitana em que os serviços 
serão prestados. 
15.11.4. Responsabilizar-se pelo vale-transporte de seus empregados, do local próximo às suas 
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos 
na legislação trabalhista. 
15.11.5. Fornecer antecipadamente aos seus empregados auxílio-transporte, auxílio 
alimentação, de acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne 
necessário ao bom e completo desempenho das de suas atividades e de acordo com a legislação 
vigente. 
15.11.6. Fica autorizada a Contratante, no momento da assinatura do contrato, a reter a 
qualquer tempo a garantia de que trata o Item 18 do Edital, para cumprimento das verbas 
rescisórias e trabalhistas de que trata a alínea K do Inciso XIX do art. 19 da IN nº 6, SLTI/MPOG, 
de 23/12/2013. 
15.11.7. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 
de recolhimento sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato. 

15.12. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
15.13. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os 
equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede 
elétrica; 
15.14. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 
15.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 
15.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

15.16.1. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu substituto legal designado, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita supervisão e fiscalização, prestando os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
15.16.2. Tratar e negociar todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato somente 
com o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim. 

15.17. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
15.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
15.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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15.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.21.1. Manter durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá manter escritório 
principal no município de Macapá/AP, com representante, mão de obra e com telefone fixo 
para atender a quaisquer necessidades do Campus da Contratante, com telefone móvel, 
para o atendimento das Ordens de Serviços, a fim de realizar a eficaz supervisão e 
execução dos serviços, sob pena revogação da Ata e aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei. 
15.21.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços. 
15.21.3. Manter durante a vigência do contrato, bem como em suas renovações, as mesmas 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que 
exigido os comprovantes de regularidade fiscal, Cadastro Informativo de Créditos não Quitados ï 
CADIN, e Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ï CEIS, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 
15.21.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços contratados, atendendo a quaisquer exigências formuladas pelo Poder 
Público, desta contratação. 
15.21.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 
15.21.6. A Contratada deverá priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação dos serviços de 
manutenção; 
15.21.7. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto 48.138, de 08 de outubro de 2003. 
15.21.8. Responsabilizar-se pelo descarte apropriado de materiais potencialmente poluidores, 
tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições 
chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à 
rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes 
ou importadores. 
15.21.9. Responsabilizar-se pelo descarte apropriado de frascos de aerossóis em geral. Estes 
produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica. 
15.21.10. A contratada deverá encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou 
dispostos inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, 
tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 
constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. 
Esta obrigação atende a Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999. 
15.21.11. A CONTRATADA deverá manter contêiner, obrigatoriamente, na área de execução dos 
serviços de manutenção, em local adequado para o depósito e retirada de entulho, não se 
admitindo o depósito de resíduos sobre jardins, passeios e vias. 
15.21.12. É dever da Contratada observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Metrologia ï INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional 
para a Padronização (International Organization for Standardization). 
15.21.13. Providenciar o pagamento de todas as Licenças e Taxas necessárias, quando assim 
for necessário, dependendo do volume de serviço a ser executado; 
15.21.14. Providenciar as anotações de responsabilidade técnica-ARTôs junto ao CREA, nos 
termos das Leis n.º 6496/77 e n.º 12.378/10, respectivamente, referentes aos serviços executados 
e conforme especificações técnicas pertinentes. 
15.21.15. Atender as orientações contidas na IN 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do 
Planejamento, o que couber. 
15.21.16. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados. 
15.21.17. Executar os serviços em total conformidade ao determinado neste Edital e seus 
anexos. 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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16.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT), expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privada, que 
comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, demonstrando que o Responsável Técnico executa ou executou serviços de que trata o 
objeto, com capacidade mínima de 7,5 TR. 

17. DA PROPOSTA 

17.1. A proposta, que compreende a descrição dos serviços ofertados pelo licitante, preço unitário e 
preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência e seus 
anexos, bem como atender as seguintes exigências:  
17.2. Descrição dos serviços observadas nas mesmas especificações constantes do Termo de 
Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características dos serviços 
ofertados, bem como preço unitário e total detalhados em planilhas.  
17.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data do aceite.  
17.4. Apresentação das Planilhas de Preços dos Serviços, da Planilha de Encargos Sociais e da 
Planilha de BDI, devidamente preenchidas, conforme modelo constante no ANEXO II, ANEXO IX e 
ANEXO X, respectivamente.  
17.5. Deverão ser observados no preenchimento dos valores de cada item, quando do 
preenchimento da Planilha dos Serviços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e 
específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento 
dos encargos sociais, tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, 
FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros. 
17.6. A empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no 
tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis nº 
10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009). O IRPJ e CSLL não podem ser 
cobrados, conforme orientação do MPOG e do TCU, não devendo, por conta disso, ser incluídos no item 
ñTributosò da Planilha de BDI, contudo poder«o compor percentual referente ¨ parcela de lucro da 
empresa.  
17.7. Se a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte ï EPP for optante do 
SIMPLES NACIONAL, na forma da legislação em vigor, deverá apresentar o ANEXO VII devidamente 
preenchido juntamente com EXTRATO que comprove usufruir o referido benefício. 
17.8. Os custos referentes ao item ñTreinamento/Capacita«o/Reciclagemò, considerando o 
entendimento esposado pelo TCU (item 1.5.1.4, Acórdão nº 592/2010-Plenário; itens 1.5.1.2 e 1.5.1.3, 
Acórdão nº 593/2010-Plen§rio), dever«o estar contemplados no percentual de ñDespesas 
Operacionais/Administrativaò (ñCustos Indiretosò).  
17.9. Os valores constantes da Planilha de BDI e da Planilha de Encargos Sociais a que tenham 
como variações locais (municipais), como por exemplo: ISS e auxílio transporte serão previstos pela 
contratada, devendo ser indicado o fundamento legal. 

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

18.1. O prazo de vigência deste Registro de Preço será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
da Ata, com eficácia após a publicação do seu extrato do DOU, na forma do art. 12 do Decreto nº 
7.892/13. 
18.2. Fica vedado o uso da Ata de Registro de Preços para qualquer órgão da Administração Pública 
da esfera Municipal, Estadual ou Federal. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que expressamente autorizada pela 
administração, nas seguintes condições: 

19.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
19.1.2. A empresa subcontratada deverá deter de qualificação técnica necessária para a 
perfeita execução das responsabilidades assumidas.  

19.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e 
qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens e/ou serviços a serem 
por elas fornecidos e seus respectivos valores; 
19.3. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: 
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19.3.1. apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização 
previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 
19.3.2. substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 
execução da parcela originalmente subcontratada; 

19.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
19.5. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

21. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 
2.271, de 1997. 
21.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
21.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
21.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 
21.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
21.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
21.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
21.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
21.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 
aplicável no que for pertinente à contratação. 
21.10. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

21.10.1. É incumbência do fiscal a fiscalização dos preços praticados pela empresa e o atesto 
da Nota Fiscal; 
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21.10.2. Não obstante o CONTRATADO seja o único e exclusivo responsável pela execução de 
todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

21.10.2.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado 
do CONTRATADO que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

21.10.2.2. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, 
para comprovar o registro de função profissional. 

21.10.2.3. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, 
ou ainda, que não atendam às necessidades. 

21.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22. DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

 

22.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, o contratado deve entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, à Prefeitura da UNIFAP, as cópias autenticadas em cartório ï ou cópias simples acompanhadas 
de originais para conferência pelo servidor que as receber ï dos seguintes documentos: 

22.1.1. Comprovante de pagamento de salários referentes ao mês da prestação dos serviços, 
mediante apresentação de folha de pagamento específica, em que conste como tomador a 
UNIFAP, acompanhada de cópias dos recibos de depósitos bancários e contracheques assinados 
pelos empregados. 
22.1.2. Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços. 
22.1.3. GFIP específica, em que conste como tomador a UNIFAP, relativa ao mês anterior ao 
da prestação dos serviços. 
22.1.4. Guias de recolhimento da Previdência Social (GPS) e do FGTS (GRF), relativas ao 
mês anterior ao da prestação dos serviços. 

22.2. A documentação relativa ao primeiro mês da prestação dos serviços deverá estar 
acompanhada de cópias autenticadas em cartório ï ou cópias simples acompanhadas de originais para 
conferência pelo servidor que as receber ï dos seguintes documentos: 

22.2.1. Relação de empregados, contendo nome completo, cargo ou função, remuneração, 
benefícios adicionais e seu quantitativo, endereço residencial, horário do posto de trabalho, RG e 
CPF, com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. 
22.2.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso. 
22.2.3. Convenção ou acordo coletivo de trabalho aplicável, utilizado pelo contratado para 
elaborar a sua proposta vencedora na licitação e acordo escrito, se houver, de realização e 
compensação de horas extras; 
22.2.4. Exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão os 
serviços. 

22.3.  A documentação relativa ao último mês da prestação dos serviços ï extinção ou rescisão do 
contrato ï deverá estar acompanhada de cópias autenticadas em cartório ï ou cópias simples 
acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as receber ï dos seguintes documentos: 

22.3.1. Os documentos descritos nos itens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, relativos ao último 
mês da prestação dos serviços. 
22.3.2. Notificação de aviso prévio aos empregados desligados. 
22.3.3. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados na prestação 
dos serviços contratados, devidamente homologados, quando exigível, pelo sindicato da categoria  
22.3.4. Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias. 
22.3.5. Exames médicos demissionais dos empregados desligados. 
22.3.6. CTPS dos empregados demitidos. 
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22.3.7. Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS, quando 
exigíveis. 
22.3.8. Extrato dos depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado demitido. 

22.4. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo máximo de 7 
(sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo contratado, para serem 
formalmente esclarecidas. 
22.5. Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrada na 
UNIFAP, assinar, e encaminhá-la para análise. 
22.6. O descumprimento reiterado das disposições desta cláusula e a manutenção do contratado em 
situação irregular perante suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão deste 
contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades nele previstas e demais cominações legais.   

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

23.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
23.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.3. fraudar na execução do contrato; 
23.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
23.1.5. cometer fraude fiscal; 
23.1.6. apresentar documentação / declaração falsa; 
23.1.7. não mantiver a proposta. 
Obs. Entenda-se por comportamentos inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

23.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
23.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento), o que 
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
23.2.3. até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução 
parcial do contrato ou de descumprimento de obrigação contratual. 
23.2.4. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

23.2.4.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

23.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
23.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
23.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

23.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
23.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
23.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
23.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24. CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

24.1. O contratado deverá autorizar o contratante a implementar, tão logo houver viabilidade técnica 
para tanto, os procedimentos previstos no artigo 19-A da IN/SLTI/MPOG nº02/2008 atualizada, o qual 
transcrevemos a seguir: 
 
ñArt. 19-A Em razão da súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o edital poderá conter ainda as 
seguintes regras para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações de 
serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra:  
I - previsão de que os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual 
dos trabalhadores da contratada serão depositados pela Administração em conta vinculada específica, 
conforme o disposto no anexo VII desta Instrução Normativa, que somente será liberada para o 
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos 
empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à 
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 
vinculado ao contrato; 
d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e 
e) o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da 
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;  
II ï a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 
contratante a fazer a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço ï FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada 
a legislação específica; 
III ï previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer 
via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da Administração; e  
IV ï a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 
contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas 
aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

25. DA RESCISÃO  

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observados os direitos da 
Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
25.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

25.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei mencionada, notificando-se o contratado com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII. 
25.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para o contratante. 
25.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

25.3. O descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais por parte do contratado 
implica em rescisão contratual, sem prejuízo das sanções de multa, suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade. 

25.3.1. O procedimento será sumário, facultada a defesa prévia do contratado no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

25.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

25.4.1.  Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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26. DISPOSIÇÕES FINAIS  

26.1. No valor dos itens da proposta deverão estar incluídos o custo da mão-de-obra, contribuições 
sociais, impostos taxas e outras despesas que incidirem sobre a prestação dos serviços, não se admitindo 
a cobrança de qualquer item não previsto neste termo de Referência. 
26.2. Os preços estão de acordo com levantamento de preços praticados no mercado. 
26.3. A UNIFAP reserva-se o direito de efetuar diligências para comprovação da exeqüibilidade dos 
preços propostos, do cumprimento dos itens obrigatórios, para certificação da capacitação técnica dos 
profissionais, bem como, das características técnicas dos equipamentos e materiais utilizados. Poderá ser 
exigida, nestas diligências, documentação comprobatória da especialização da empresa, dos profissionais 
e dos equipamentos. 
26.4. Os empregados da Contratada não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 
 
 
Município de 20 de abril de 2018. 
  
__________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II ï PLANILHA DE SERVIÇOS; 

 
 

LOTE 01 (ÚNICO) - 12 UNIDADES 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QUANT 

 PREÇO 

UNIT 

(R$) - 

COM BDI  

 PREÇO 

TOTAL -  

COM BDI  

1 

Serviço de fornecimento e Substituição de compressor 

danfoss scroll man 7,5 a 30 TR / SM-120 - 3F - 220V 

Trifásico (ou similar) para Central Hitachi Split 30TR 

UN 4   17.033,33      68.133,33  

2 

Serviço de fornecimento e Substituição de compressor 

danfoss scroll man 7,5 a 30 TR / SM-185 - 3F - 220V 

Trifásico (ou similar) para Central Hitachi Split 30TR 

UN 4   23.916,67      95.666,67  

3 

Serviço de fornecimento e Substituição de tubulação de 

cobre para o sistema refrigerante, incluindo solda. Da Central 

Hitachi Split 30TR 

M 30        190,00        5.700,00  

4 
Serviço de fornecimento e substituição do pressostato KP-15 

para Central Hitachi Split 30TR 
UN 8        525,00        4.200,00  

5 
Serviço de fornecimento e substituição Nitrogênio para 

Central Hitachi Split 30TR 
UN 5     1.070,00        5.350,00  

6 
Serviço de fornecimento e substituição Gás refrigerante R22 

com 13,6 Kg para Central Hitachi Split 30TR 
UN 8        670,00        5.360,00  

7 
Serviço de fornecimento e substituição Chave contatora 80A 

para Central Hitachi Split 30TR 
UN 4        513,33        2.053,33  

8 
Serviço de fornecimento e substituição Chave contatora 40A 

para Central Hitachi Split 30TR 
UN 8        451,67        3.613,33  

9 
Serviço de fornecimento e substituição Relé falta de fase 

para Central Hitachi Split 30TR 
UN 8        358,33        2.866,67  

10 
Serviço de fornecimento e substituição Quadro automatizado 

com Controlador 
UN 2     4.413,33        8.826,67  

11 
Serviço de fornecimento e substituição Motor ventilador de 

1HP/220V/3F - Central Hitachi Split 30TR 
UN 8     1.263,33      10.106,67  

12 
Serviço de fornecimento e substituição da hélice/turbina de 

Central Hitachi Split 30TR 
UN 12        503,33        6.040,00  

13 
Serviço de fornecimento e substituição filtro secador de 5/8' 

para Central Hitachi Split 30TR 
UN 16        206,67        3.306,67  

14 
Serviço de manutenção preventiva em aparelho de 

refrigeração tipo Central Hitachi Split 30TR 
UN 8     1.340,00      10.720,00  

15 
Serviço de fornecimento e substituição da correia do motor 

da turbina na Central Hitachi Split 30TR 
UN 8        228,33        1.826,67  

16 

Serviço de fornecimento e substituição de esponjoso para 

proteção e isolamento de tubulação frigorígena da Central 

Hitachi Split 30TR 

M 70          75,00        5.250,00  

17 

Serviço de fornecimento e substituição de fita plastica para 

proteção e isolamento de tubulação frigorígena da Central 

Hitachi Split 30TR 

M 250          49,83      12.458,33  

18 
Serviço de fornecimento e substituição de cabo elétrico de 

1,5mm² a 2,5 mm² de Central Hitachi Split 30TR 
M 200          70,17      14.033,33  

TOTAL DO LOTE 01 
 

  265.511,67  
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ANEXO III ï MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 
ASSESSORIA ESPECIAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO  Nº XX / XXXX 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PROCESSO N° xxxxxxxxxxxx       PREGÃO N° xxxxxxxxxx        CONTRATO N° xxxxxxxx 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

SOLICITANTE:               SIGU:  
LOCAL:         EMISSÃO: 
OCORRÊNCIA:.  
PROCEDIMENTO NECESSÁRIO PARA ATENDIMENTO:  

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

Descrição do serviço Local Material utilizado Quant.  
Valor 
unit. 

Valor total 

      

      

      

Valor total         
 

 
PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

I. _________________________________________________________________________________________ 
II. _________________________________________________________________________________________ 

III. _________________________________________________________________________________________ 

STATUS DO SERVIÇO 

(  ) PLENAMENTE ATENDIDO (  ) PARCIALMENTE ATENDIDO (  ) NÃO ATENDIDO 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Encaminhado: Macapá/AP, ______/______/_________   Hora:_______:_______        _____________________ 

 

Recebido pela contratada: Macapá/AP, ______/______/_________   Hora:_______:_______        _____________________ 

 

Atestado pelo fiscal técnico: Macapá/AP, ______/______/_________   Hora:_______:_______        ___________________ 

   

 

___________________________ ____________________________ ___________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura do Chefe da 

Manutenção 
Portaria xxxxxxxxxx 

Assinatura do Fiscal Técnico 
Portaria xxxxxxxxxx 

Assinatura do Preposto 
xxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO IV ï MINUTA DE TERMO DE VISTORIA; 

 
 

ANEXO IV - I 
 

 
ATESTADO DE VISTORIA 

 
Atesto que a empresa ___________________, CNPJ ____________, por intermédio de seu Representante, Sr. 
________________________________, portador do documento de identidade nº __________, vistoriou as instalações 
das Unidades da UNIFAP ï Campus _________________________, para os fins previstos no Instrumento 
Convocatório correspondente ao pregão SRP n.º ............./2017 
 

 
 
 
 

___________________________ 
Carimbo e Assinatura do Servidor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - II 
 
 
Declaro que me foi dado acesso às instalações da UNIFAP ï Campus _____________________, bem como foram 
esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que tenho pleno conhecimento de todas as dificuldades 
relacionadas à execução dos serviços do objeto do Pregão SRP N°__/2017. 
 
 
 
 

______ , ____ de ______________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 

(ass.)______________________________________ 
 

Nome do declarante__________________________ 
 

Número da Cédula de Identidade________________ 
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ANEXO V ï DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 
E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

 
 

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013)  
 
 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública:  
 
 
 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do contrato 

   

   

   

   

   

 
 
 
Valor total dos Contratos        R$_______________  
 
 
 

Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
Observação:  
Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, 
com os quais tem contratos vigentes. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE; 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Pregão SRP nº. xx/2017 
 
                                   ..........................................................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº.....................................e do CPF nº ..............................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 
 

(Cidade e data) _________, ___ de _________ de ______ 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa: Nome, RG e CPF) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 

 

  (NOME DA EMPRESA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal,  o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do disposto no item 4.5 do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº XX/2014, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(         ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;   

 

(       ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei  Complementar  nº 123,    de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de preferência para 

contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não se enquadrando nas vedações constantes dos parágrafos 4º e 9º, art. 3º, do referido Diploma Legal. 

 

OBS. 1 ) Assinalar com um ñXò a condi«o da empresa. 

 
 
 

(Cidade e data) _________, ___ de _________ de ______ 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa: Nome, RG e CPF) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

 
 

............................(Identificação completa do representante da licitante com RG e CPF), como representante 
devidamente constituído de ..........................(Identificação completa da licitante) doravante denominado .................. 
(Licitante), para fins do disposto no Edital nº ........../2017 declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº ...../2017 da UNIFAP foi elaborada de maneira 

independente pelo ............................(Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº ..../2017 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº ........./2017 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico SRP nº 
.........../2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico SRP nº ....../2017 quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº .............../2017 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico SRP nº ......../2017 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº ............/2017 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Fundação 
Universidade Federal do Amapá ï UNIFAP, antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 
(Cidade e data) _________, ___ de _________ de ______ 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa: Nome, RG e CPF) 
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ANEXO IX - MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS 
SOCIAIS; 

MEMÓRIA DE CALCULO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA 

CLIENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

 

MEMÓRIA DE CALCULO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 

ENCARGOS SOCIAIS APLICADOS NOS SERVIÇOS 

GRUPO A  -   ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

01 - INSS (..,..%) 

02 - SESI ou SESC (..,..%) 

03 - SENAI ou SENAC (..,..%) 

04 - INCRA (..,..%) 

05 - Salário Educação (..,..%) 

06 - FGTS (..,..%) 

07 - Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS (..,..%) 

08 - SEBRAE (..,..%) 

   
SUB-TOTAL 

(..,..%) 

GRUPO   B   -   ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO  A  

09 - Férias (..,..%) 

10 - Auxílio Doença (..,..%) 

11 - Licença Paternidade / Maternidade (..,..%) 

12 - Faltas Legais (..,..%) 

13 - Acidentes de Trabalho (..,..%) 

14 - Aviso Prévio (..,..%) 

15 - 13º  Salário (..,..%) 

16 - Repouso semanal remunerado (..,..%) 

17 - Feriados (..,..%) 

   
SUB-TOTAL 

(..,..%) 

GRUPO  C   -   ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO  A  

18 - Aviso prévio indenizado (..,..%) 

19 - Indenização Compensatória por demissão (..,..%) 

20 - Depósito por rescisões sem justa causa) (..,..%) 

   

SUB-TOTAL 

(..,..%) 

GRUPO  D   -   REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B                               (..,..%)  

 
  

   

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS    

  

Nota: Poderão ser acrescidos outros itens, a critério das licitantes. 
 
 
 
(Cidade e data) _________, ___ de _________ de ______ 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa: Nome, RG e CPF) 
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ANEXO X - MODELO DE PLANILHA DE BDI; 

A - SERVIÇOS 

MEMÓRIA DE CALCULO DE BDI 

        

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA REVISÃO: 

CLIENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ DATA:  

 MEMÓRIA DE CALCULO DE BDI - SERVIÇOS 

        

BDI APLICADO NOS SERVIÇOS   

ITEM DISCRIMINAÇÃO  PERC.     (%) 
  

  

  
 

 1.00  Despesas Indiretas 
 

A1 Seguro e Garantia   
 

A2 Riscos e Imprevistos 
  

A3 Despesas Financeiras 
  

A4 Administração Central 
  

Total do Grupo A =   
 

  
 

 2.00  Benefício  
 

 B1 Lucro    
 

Total do Grupo B =   
 

  
 

 3.00  Tributos 
 

 C1  PIS / PASEP   
 

C2 COFINS 
  

C3 ISS 
  

C4 CPRB 
  

Total do Grupo C =   
 

BDI =(((1+A4+A1+A2)*(1+A3)*(1+B))/(1-C))-1  
 

Bonificação Sobre Despesas indiretas (B.D.I) =    
  

 
 
(Cidade e data) _________, ___ de _________ de ______ 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa: Nome, RG e CPF) 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 
COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL; 

 
 
 

__________________________________________________________________________________, (nome completo da 

empresa) inscrita no CNPJ N.º: ____________________________________, com sede na 

__________________________________________________________________________, (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)_____________________________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e do CPF/MF n.º _________________para os fins de 

habilitação no Pregão Eletrônico xxx-xxxx- CPL/UNIFAP, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade 

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com 

a IN 01/2010-SLTI. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 
 

Macapá-AP, _____ de _________________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Ass.:_________________________________ 
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ANEXO XII ï MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
A Fundação Universidade Federal do Amapá, com sede no(a) rodovia J. K. de Oliveira, s/n, bairro Jardim Marco 
Zero, na cidade de Macapá, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 34.868.257/0001-81, neste ato representado(a) 
pelo(a) ......, nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 
inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., 
publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 

Manutenção de Equipamentos de Refrigeração tipo Split Dutado (Splitão) do Anfiteatro da Universidade 

Federal do Amapá ï UNIFAP: Campus Marco Zero (município de Macapá/AP), especificado(s) no(s) 

item(ns) constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:  

(...) 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua publicação no 

Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 
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4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado 

4.9. por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO XIII ï MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 
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